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Alteração 1
Sabine Lösing

Projecto de parecer
N.º 1

Projecto de parecer Alteração

1. Salienta que, na qualidade de actor 
global, incumbe à União Europeia a 
responsabilidade por contribuir para 
manter a paz e a estabilidade, o 
desenvolvimento económico e o respeito 
pelos valores fundamentais e pelos direitos 
humanos em todo o mundo;

1. Salienta que, na qualidade de actor 
global, incumbe à União Europeia a 
responsabilidade por contribuir de forma 
significativa para manter a paz e a 
estabilidade, o desenvolvimento 
económico e o respeito pelos valores 
fundamentais e pelos direitos humanos em 
todo o mundo; considera que isto só pode 
ser conseguido através de uma política 
externa pacífica e civil, conforme com o 
direito internacional, em que a União 
Europeia intervenha como mediador não 
violento na procura de soluções civis e 
pacíficas para os conflitos, e como actor 
que faça avançar a erradicação da 
pobreza através do desenvolvimento 
sustentável, do controlo do armamento e 
do desarmamento, favorecendo relações 
económicas equilibradas, o comércio 
equitativo e a justa distribuição dos 
recursos mundiais e da riqueza, a fim de 
assegurar estabilidade e prosperidade na 
UE e no mundo;

Or. en

Alteração 2
Geoffrey Van Orden

Projecto de parecer
N.º 1

Projecto de parecer Alteração

1. Salienta que, na qualidade de actor 
global, incumbe à União Europeia a 
responsabilidade por contribuir para 
manter a paz e a estabilidade, o 

1. Salienta que a UE e os seus 
Estados-Membros devem contribuir para 
manter a paz e a estabilidade, o 
desenvolvimento económico e o respeito 
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desenvolvimento económico e o respeito 
pelos valores fundamentais e pelos direitos 
humanos em todo o mundo;

pelos valores fundamentais e pelos direitos 
humanos em todo o mundo;

Or. en

Alteração 3
Anneli Jäätteenmäki

Projecto de parecer
N.º 1

Projecto de parecer Alteração

1. Salienta que, na qualidade de actor 
global, incumbe à União Europeia a 
responsabilidade por contribuir para 
manter a paz e a estabilidade, o 
desenvolvimento económico e o respeito 
pelos valores fundamentais e pelos direitos 
humanos em todo o mundo;

1. Salienta que, na qualidade de actor 
global, incumbe à União Europeia a 
responsabilidade de promover a paz e a 
estabilidade, o desenvolvimento 
económico e o respeito pelos valores 
fundamentais e pelos direitos humanos em 
todo o mundo;

Or. en

Alteração 4
Anneli Jäätteenmäki

Projecto de parecer
N.º 3

Projecto de parecer Alteração

3. Chama a atenção para o facto de a UE 
correr o risco de ser marginalizada a nível 
internacional se a sua política externa for 
sub-financiada;

3. Chama a atenção para o facto de a UE 
correr o risco de ser marginalizada a nível 
internacional se a sua política externa for 
sub-financiada; salienta, porém, que há 
margem de manobra para tornar mais 
eficiente a utilização dos recursos 
existentes, através de uma melhor 
concentração dos fundos destinados à 
ajuda sobre domínios em que a UE pode 
criar valor acrescentado, como a 
democracia, a boa governação, o Estado 
de direito e a educação;
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Or. en

Alteração 5
Geoffrey Van Orden

Projecto de parecer
N.º 3

Projecto de parecer Alteração

3. Chama a atenção para o facto de a UE 
correr o risco de ser marginalizada a nível 
internacional se a sua política externa for 
sub-financiada;

3. Chama a atenção para o facto de a UE 
correr o risco de ser marginalizada a nível 
internacional se a crise económica em 
curso em vários Estados-Membros não for 
tratada de forma atempada;

Or. en

Alteração 6
José Ignacio Salafranca Sánchez-Neyra, Elmar Brok, Jacek Saryusz-Wolski, Cristian 
Dan Preda

Projecto de parecer
N.º 3-A (novo)

Projecto de parecer Alteração

3-A. Considera que, com a criação do 
lugar de Alto Representante para os 
Negócios Estrangeiros e a Política de 
Segurança e do SEAE, devem ser 
estabelecidos, sob os auspícios do 
Parlamento Europeu, um sistema de 
análise permanente e mecanismos de 
acompanhamento do controlo 
parlamentar democrático da política 
externa a nível nacional e europeu; 
considera que tais dispositivos deverão 
contribuir para responder aos desafios da 
legitimidade democrática da União 
Europeia no domínio da política externa 
da UE;

Or. en
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Alteração 7
Franziska Katharina Brantner

Projecto de parecer
N.º 3-A (novo)

Projecto de parecer Alteração

3-A. Considera que o orçamento da UE 
deve reflectir os valores fundamentais da 
União e que o financiamento a favor dos 
direitos humanos deve ser, no mínimo, 
mantido nos seus níveis actuais; salienta 
que  as propostas para o estabelecimento 
de uma dotação europeia a favor da 
democracia devem ser concretizadas no 
âmbito do quadro orçamental ordinário, 
garantindo assim a plena participação e 
supervisão parlamentar;

Or. en

Alteração 8
José Ignacio Salafranca Sánchez-Neyra, Elmar Brok, Jacek Saryusz-Wolski, Cristian 
Dan Preda

Projecto de parecer
N.º 4

Projecto de parecer Alteração

4. Salienta a necessidade de providenciar 
apoio adequado aos países vizinhos do Sul 
do Mediterrâneo, para os ajudar a efectuar 
a transição para a democracia e a 
estabelecer instituições democráticas, 
incluindo o apoio à sociedade civil;

4. Salienta a necessidade de providenciar 
apoio adequado aos países vizinhos do Sul 
do Mediterrâneo e da Parceria Oriental, 
para os ajudar a efectuar a transição para a 
democracia e a estabelecer instituições 
democráticas, incluindo o apoio à 
sociedade civil; salienta que o aumento do 
apoio aos países da sua vizinhança 
meridional deve ser correspondido por 
uma abordagem semelhante em relação 
aos países da sua vizinhança oriental no 
âmbito do conjunto do orçamento;
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Or. en

Alteração 9
Ana Gomes

Projecto de parecer
N.º 4

Projecto de parecer Alteração

4. Salienta a necessidade de providenciar 
apoio adequado aos países vizinhos do Sul 
do Mediterrâneo, para os ajudar a efectuar 
a transição para a democracia e a 
estabelecer instituições democráticas, 
incluindo o apoio à sociedade civil;

4. Salienta a necessidade de providenciar 
apoio adequado aos países vizinhos do Sul 
do Mediterrâneo, para os ajudar a efectuar 
a transição para a democracia e a 
estabelecer instituições democráticas, 
incluindo o apoio à sociedade civil, 
nomeadamente através do aumento do 
financiamento disponível para o IEDDH 
e da constituição de uma dotação para 
necessidades urgentes, regida por 
procedimentos flexíveis e rápidos que 
permitam que o instrumento reaja a 
situações de emergência;

Or. en

Alteração 10
Paweł Robert Kowal

Projecto de parecer
N.º 4

Projecto de parecer Alteração

4. Salienta a necessidade de providenciar 
apoio adequado aos países vizinhos do Sul 
do Mediterrâneo, para os ajudar a efectuar 
a transição para a democracia e a 
estabelecer instituições democráticas, 
incluindo o apoio à sociedade civil;

4. Salienta a necessidade de providenciar 
apoio, segundo o princípio “mais por 
mais”, aos países vizinhos da Parceria 
Oriental e do Sul do Mediterrâneo, para os 
ajudar a efectuar a transição para a 
democracia e a estabelecer e reforçar 
instituições democráticas, incluindo o 
apoio à sociedade civil;

Or. en
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Alteração 11
Anneli Jäätteenmäki

Projecto de parecer
N.º 4

Projecto de parecer Alteração

4. Salienta a necessidade de providenciar 
apoio adequado aos países vizinhos do Sul 
do Mediterrâneo, para os ajudar a efectuar 
a transição para a democracia e a 
estabelecer instituições democráticas, 
incluindo o apoio à sociedade civil;

4. Salienta a necessidade de providenciar 
apoio adequado, embora condicional, aos 
países vizinhos do Sul do Mediterrâneo, 
para os ajudar a efectuar a transição para a 
governação democrática e a estabelecer 
instituições democráticas, incluindo o 
apoio à sociedade civil; recorda, porém, 
que também é necessário um apoio 
continuado e equilibrado, embora 
condicional, à dimensão oriental da 
PEV/IEPV;

Or. en

Alteração 12
Franziska Katharina Brantner

Projecto de parecer
N.º 4

Projecto de parecer Alteração

4. Salienta a necessidade de providenciar 
apoio adequado aos países vizinhos do Sul 
do Mediterrâneo, para os ajudar a efectuar 
a transição para a democracia e a 
estabelecer instituições democráticas, 
incluindo o apoio à sociedade civil;

4. Salienta a necessidade de providenciar 
apoio adequado aos países vizinhos do Sul 
do Mediterrâneo, para os ajudar a efectuar 
a transição para a democracia e a 
estabelecer instituições democráticas, 
incluindo o apoio à sociedade civil;
salienta, porém, que tal não deverá 
ocorrer em detrimento dos compromissos 
da UE para com os países da sua 
vizinhança oriental;

Or. en
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Alteração 13
Anneli Jäätteenmäki

Projecto de parecer
N.º 5

Projecto de parecer Alteração

5. Reafirma que as relações da UE com a 
América Latina não são dotadas de 
financiamento suficiente, tendo em conta 
a parceria estratégica entre ambas as 
regiões, bem como o potencial da América 
Latina enquanto região emergente e pólo 
de crescimento económico; entende que 
este sub-financiamento é especialmente 
agravado pelo impasse existente na 
atribuição de fundos do programa IPI+, 
uma vez que a base jurídica para a 
participação de vários países da América 
Latina habilitados a beneficiar do IPI+ 
ainda não foi aprovada;

5. Lamenta o impasse existente na 
atribuição de fundos do programa IPI+, 
uma vez que a base jurídica para a 
participação de vários países da América 
Latina habilitados a beneficiar do IPI+ 
ainda não foi aprovada;

Or. en

Alteração 14
José Ignacio Salafranca Sánchez-Neyra

Projecto de parecer
N.º 5

Projecto de parecer Alteração

5. Reafirma que as relações da UE com a 
América Latina não são dotadas de 
financiamento suficiente, tendo em conta a 
parceria estratégica entre ambas as regiões, 
bem como o potencial da América Latina 
enquanto região emergente e pólo de 
crescimento económico; entende que este 
sub-financiamento é especialmente 
agravado pelo impasse existente na 
atribuição de fundos do programa IPI+, 
uma vez que a base jurídica para a 
participação de vários países da América 
Latina habilitados a beneficiar do IPI+ 

5. Reafirma que as relações da UE com a 
América Latina não são dotadas de 
financiamento suficiente, tendo em conta a 
parceria estratégica entre ambas as regiões 
e as Conclusões da Cimeira de Madrid, de 
Maio de 2010,, bem como o potencial da 
América Latina enquanto região emergente 
e pólo de crescimento económico; entende 
que este sub-financiamento é 
especialmente agravado pelo impasse 
existente na atribuição de fundos do 
programa IPI+, uma vez que a base jurídica 
para a participação de vários países da 
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ainda não foi aprovada; América Latina habilitados a beneficiar do 
IPI+ ainda não foi aprovada; solicita, 
portanto, a aprovação rápida, em 2011, da 
legislação relativa ao IPI+;

Or. en

Alteração 15
Geoffrey Van Orden

Projecto de parecer
N.º 6

Projecto de parecer Alteração

6. Insta à adopção de uma estratégia 
inequívoca para a Palestina, estabelecendo 
uma ligação entre a assistência financeira 
da União Europeia e o reforço do papel 
político da UE no processo de paz; para 
este efeito, salienta que a assistência 
financeira à Palestina deveria reflectir a 
importância estratégica do Médio Oriente 
para a União Europeia; considera que, ao 
programar a assistência necessária, a 
Comissão poderia inspirar-se na 
experiência adquirida e nas necessidades 
previstas e deveria, portanto, poder 
atribuir o financiamento necessário para 
contribuir para a viabilidade das 
autoridades palestinianas e para o 
processo de paz no Médio Oriente; insiste, 
consequentemente, em que o montante 
previsto para 2012 seja, no mínimo, o 
mesmo que o utilizado em 2011;

6. Insta à adopção de uma estratégia 
inequívoca para a área da Autoridade 
Palestiniana; salienta que, ao examinar a 
assistência financeira à AP, a UE e os seus 
Estados-Membros, conscientes da 
aproximação recente entre a Autoridade 
Palestiniana e o Hamas, devem tomar 
medidas adicionais para garantir que 
nenhum financiamento chegue à 
organização terrorista Hamas;

Or. en

Alteração 16
Geoffrey Van Orden

Projecto de parecer
N.º 7
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Projecto de parecer Alteração

7. Está convencido de que são necessários 
recursos orçamentais acrescidos mas de 
que os mesmos não são suficientes para 
garantir a eficiência da acção externa da 
UE – uma maior flexibilidade e rapidez no 
desembolso da assistência financeira 
também são necessárias; solicita, 
portanto, maior flexibilidade entre 
categorias das Perspectivas Financeiras e 
para além delas; preconiza uma revisão 
das Perspectivas Financeiras que permita 
que a UE reaja rapidamente a crises, 
tendo em plena conta as prioridades 
políticas;

7. Está convencido de que todos os 
orçamentos da UE necessitam de ser 
reduzidos, tendo em conta a crise 
financeira que afecta tantos 
Estados-Membros, e de que as despesas 
com o Serviço de Acção Externa, da UE 
ultrapassam amplamente o que seria 
aceitável; deplora, em particular, os 
salários maciços dos altos funcionários e 
a expansão das delegações da UE no 
exterior;

Or. en

Alteração 17
Anneli Jäätteenmäki

Projecto de parecer
N.º 7

Projecto de parecer Alteração

7. Está convencido de que são necessários 
recursos orçamentais acrescidos mas de 
que os mesmos não são suficientes para 
garantir a eficiência da acção externa da 
UE – uma maior flexibilidade e rapidez no 
desembolso da assistência financeira 
também são necessárias; solicita, portanto, 
maior flexibilidade entre categorias das 
Perspectivas Financeiras e para além delas; 
preconiza uma revisão das Perspectivas 
Financeiras que permita que a UE reaja 
rapidamente a crises, tendo em plena conta 
as prioridades políticas;

7. Está convencido de que a disciplina 
orçamental é necessária mas de que 
também a flexibilidade e a rapidez no 
desembolso da assistência financeira o são; 
solicita, portanto, maior flexibilidade entre 
categorias das Perspectivas Financeiras e 
para além delas; preconiza uma revisão das 
Perspectivas Financeiras que permita que a 
UE reaja rapidamente a crises, tendo em 
plena conta as prioridades políticas;

Or. en
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Alteração 18
José Ignacio Salafranca Sánchez-Neyra, Elmar Brok, Jacek Saryusz-Wolski, Cristian 
Dan Preda

Projecto de parecer
N.º 8

Projecto de parecer Alteração

8. Salienta, no entanto, a necessidade de 
dispor de maior flexibilidade e de garantir 
uma assistência mais focalizada, dirigida, 
em particular, à sociedade civil, incluindo a 
nível local, velando por adoptar uma 
abordagem “da base para o topo”; exorta a 
uma ampla análise da eficácia do IEVP, em 
coordenação com outros instrumentos, 
tendo por objectivo a melhor utilização dos 
instrumentos financeiros disponíveis nas 
relações da UE com os países do Sul e do 
Leste, bem como garantir que a assistência 
ao desenvolvimento seja adequadamente 
utilizada nos países beneficiários;

8. Salienta, no entanto, a necessidade de
dispor de maior flexibilidade e de garantir 
uma assistência mais focalizada, dirigida, 
em particular, à sociedade civil, ao respeito 
pelos direitos humanos e às aspirações à 
democracia, incluindo a nível local, 
velando por adoptar uma abordagem “da 
base para o topo”; exorta a que, no âmbito 
da revisão da PEV, uma ampla análise da 
eficácia do IEVP, em coordenação com 
outros instrumentos, tendo por objectivo a 
melhor utilização dos instrumentos 
financeiros disponíveis nas relações da UE 
com os países do Sul e do Leste, bem como 
garantir que a assistência da UE seja 
adequadamente utilizada nos países 
beneficiários, com base na 
condicionalidade do conceito “mais por 
mais” e de forma diferenciada, consoante 
a situação específica de cada país 
beneficiário;

Or. en

Alteração 19
Anneli Jäätteenmäki

Projecto de parecer
N.º 8

Projecto de parecer Alteração

8. Salienta, no entanto, a necessidade de 
dispor de maior flexibilidade e de garantir 
uma assistência mais focalizada, dirigida, 
em particular, à sociedade civil, incluindo a 
nível local, velando por adoptar uma 

8. Salienta, no entanto, a necessidade de 
dispor de maior flexibilidade e de garantir 
uma assistência mais focalizada, dirigida, 
em particular, à sociedade civil, incluindo a 
nível local e regional, velando por adoptar 
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abordagem “da base para o topo”; exorta a 
uma ampla análise da eficácia do IEVP, em 
coordenação com outros instrumentos, 
tendo por objectivo a melhor utilização dos 
instrumentos financeiros disponíveis nas 
relações da UE com os países do Sul e do 
Leste, bem como garantir que a assistência 
ao desenvolvimento seja adequadamente 
utilizada nos países beneficiários;

uma abordagem “da base para o topo”; 
exorta a uma ampla análise da eficácia do 
IEVP, em coordenação com outros 
instrumentos, como o IEDDH, tendo por 
objectivo a melhor utilização dos 
instrumentos financeiros disponíveis nas 
relações da UE com os países do Sul e do 
Leste e na cooperação transfronteiriça, 
bem como garantir que essa assistência 
seja adequadamente utilizada nos países 
beneficiários;

Or. en

Alteração 20
Zigmantas Balčytis

Projecto de parecer
N.º 8

Projecto de parecer Alteração

8. Salienta, no entanto, a necessidade de 
dispor de maior flexibilidade e de garantir 
uma assistência mais focalizada, dirigida,
em particular, à sociedade civil, incluindo a 
nível local, velando por adoptar uma 
abordagem “da base para o topo”; exorta a 
uma ampla análise da eficácia do IEVP, em 
coordenação com outros instrumentos, 
tendo por objectivo a melhor utilização dos 
instrumentos financeiros disponíveis nas 
relações da UE com os países do Sul e do 
Leste, bem como garantir que a assistência 
ao desenvolvimento seja adequadamente 
utilizada nos países beneficiários;

8. Salienta, no entanto, a necessidade de 
dispor de clareza suficiente e maior 
flexibilidade, bem como de garantir uma 
assistência mais focalizada, dirigida, em 
particular, à sociedade civil, incluindo a 
nível local, velando por adoptar uma 
abordagem “da base para o topo”; sublinha 
a importância de assegurar a 
identificação e supressão rápidas de 
insuficiências no futuro e, portanto, de 
aumentar a qualidade e a eficiência da 
assistência da UE; exorta também a uma 
ampla análise da eficácia do IEVP, em 
coordenação com outros instrumentos, 
tendo por objectivo a melhor utilização dos 
instrumentos financeiros disponíveis nas 
relações da UE com os países do Sul e do 
Leste, bem como garantir que a assistência 
ao desenvolvimento seja adequadamente 
utilizada nos países beneficiários;

Or. en
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Alteração 21
Franziska Katharina Brantner

Projecto de parecer
N.º 8

Projecto de parecer Alteração

8. Salienta, no entanto, a necessidade de 
dispor de maior flexibilidade e de garantir 
uma assistência mais focalizada, dirigida, 
em particular, à sociedade civil, incluindo a 
nível local, velando por adoptar uma 
abordagem “da base para o topo”; exorta a 
uma ampla análise da eficácia do IEVP, em 
coordenação com outros instrumentos, 
tendo por objectivo a melhor utilização dos 
instrumentos financeiros disponíveis nas 
relações da UE com os países do Sul e do 
Leste, bem como garantir que a assistência 
ao desenvolvimento seja adequadamente 
utilizada nos países beneficiários;

8. Salienta, no entanto, a necessidade de 
dispor de maior flexibilidade e de garantir 
uma assistência mais focalizada, dirigida, 
em particular, à sociedade civil, incluindo a 
nível local, velando por adoptar uma 
abordagem “da base para o topo”; exorta 
também a uma ampla análise da eficácia do 
IEVP, em coordenação com outros 
instrumentos, tendo por objectivo a melhor 
utilização dos instrumentos financeiros 
disponíveis nas relações da UE com os 
países do Sul e do Leste, bem como 
garantir que a assistência ao 
desenvolvimento seja adequadamente 
utilizada nos países beneficiários; solicita 
igualmente a realização de uma análise 
crítica das actividades e políticas de 
concessão de empréstimos do Banco 
Europeu de Investimento antes de lhe ser 
atribuído um papel de maior relevância 
no apoio da EU a países vizinhos, em 
particular, da vizinhança meridional do 
Mediterrâneo;

Or. en

Alteração 22
Anneli Jäätteenmäki

Projecto de parecer
N.º 8-A (novo)

Projecto de parecer Alteração

8-A. Solicita uma utilização melhor e 
mais especificamente orientada dos 
fundos do IEDDH e sublinha que a UE 
deve reforçar o seu apoio aos actores da 
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sociedade civil, uma vez que esse apoio é 
imprescindível para o desenvolvimento 
democrático e para o avanço dos direitos 
humanos fora das fronteiras da UE; 
salienta a necessidade de examinar mais 
desenvolvidamente formas de tornar o 
IEDDH mais activo e considera que a 
Iniciativa Europeia para a Democracia e 
os Direitos Humanos constitui uma 
iniciativa interessante;

Or. en

Alteração 23
María Muñiz De Urquiza

Projecto de parecer
N.º 9-A (novo)

Projecto de parecer Alteração

9-A. Incentiva a UE a cooperar a nível 
orçamental com organismos que lutam 
pela igualdade de géneros e pela assunção 
de cargos pelas mulheres na esfera 
internacional, nomeadamente a 
UN-Women, a Entity for Gender Equality 
das Nações Unidas e a Empowerment of 
Women;

Or. en

Alteração 24
Sabine Lösing

Projecto de parecer
N.º 10

Projecto de parecer Alteração

10. Recorda que o Instrumento de 
Estabilidade prevê fundos em situações de 
crise real ou emergente, sempre que não é 
possível fornecer uma ajuda financeira 

10. Recorda que o processo de atribuição 
dos fundos previstos para o Instrumento 
de Estabilidade em situações de crise real 
ou emergente é extremamente opaco e 
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em tempo útil a partir de outras fontes da 
UE; considera que a redução do 
orçamento do Instrumento de Estabilidade 
proposta para 2012 se afigura 
desproporcionada, em contradição com as 
prioridades políticas, e não tem em 
consideração o clima político frágil de 
numerosas regiões na nossa vizinhança e 
mais além;

selectivo e que está explicitamente 
indicado que os fundos do Instrumento de 
Estabilidade possam ser pagos mesmo 
quando a cooperação com os regimes dos 
países respectivos, devido a cláusulas em 
acordos internacionais - por exemplo, 
devido a violações graves dos direitos 
humanos - tiver sido suspensa;

Or. en

Alteração 25
Anneli Jäätteenmäki

Projecto de parecer
N.º 10-A (novo)

Projecto de parecer Alteração

10-A. Lamenta que a prevenção de 
conflitos não tenha recebido ponderação e 
atenção política suficientes no interior da 
UE e considera que, para antecipar a 
prevenção de crises em países terceiros, 
devem ser concebidas formas inovadoras 
de utilizar os instrumentos legislativos e 
financeiros existentes, incluindo o IE, o 
IEDDH e a assistência ao 
desenvolvimento;

Or. en

Alteração 26
Ana Gomes

Projecto de parecer
N.º 11

Projecto de parecer Alteração

11. Lamenta a falta de transparência actual 
no que respeita ao custo das missões PESD 
e reafirma o seu apoio à criação de rubricas 

11. Lamenta a falta de transparência actual 
no que respeita ao custo das missões PESD 
e reafirma o seu apoio à criação de rubricas 
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orçamentais específicas para as principais 
missões da PESD;

orçamentais específicas para as principais 
missões da PESD; solicita, além disso, o 
estabelecimento de financiamento comum 
da UE para missões da PESD;

Or. en

Alteração 27
Anneli Jäätteenmäki

Projecto de parecer
N.º 11-A (novo)

Projecto de parecer Alteração

11-A. Considera que o alargamento da 
UE constitui uma área essencial do 
espectro da política externa e que, a fim 
de evitar que os países candidatos e os 
potenciais candidatos fiquem para trás, é 
necessário manter um nível suficiente de 
financiamento do IPA; considera, não 
obstante, que o financiamento do IPA 
necessita de uma revisão crítica em 
domínios onde o nível de implementação 
deste instrumento é baixa;

Or. en

Alteração 28
José Ignacio Salafranca Sánchez-Neyra

Projecto de parecer
N.º 12

Projecto de parecer Alteração

12. Está convicto de que podem ser 
realizadas poupanças através da 
identificação de sobreposições e situações 
de má utilização dos recursos no conjunto 
das rubricas e em áreas de perda em que os 
resultados não estão à altura das 
expectativas e das reivindicações do 

12. Está convicto de que é necessário 
realizar poupanças, tendo em conta as 
dificuldades económicas e as 
consequentes limitações orçamentais em 
muitos Estados-Membros da UE; 
considera que é possível realizar 
poupanças selectivas através da 
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Parlamento Europeu. identificação de sobreposições e situações 
de má utilização dos recursos no conjunto 
das rubricas e em áreas de perda em que os 
resultados não estão à altura das 
expectativas e das reivindicações do 
Parlamento Europeu, a fim de criar a 
alavanca orçamental necessária para 
prioridades políticas essenciais, como as 
existentes no domínio da política externa.

Or. en


